
 
 

 
INDICAÇÃO Nº01/2017 
 
  Senhor Presidente,  
 
  O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no 
uso da atribuição que lhe confere por lei, solicita à Vossa Excelência que seja 
submetida a presente indicação para apreciação do Plenário, e se aprovada 
enviada ao Sr. Paulo Horn, Digníssimo Prefeito Municipal,  
 
  INDICANDO-LHE: 
 
  Que o Poder Executivo viabilize através do departamento 
competente, a construção de rampas de acesso ao espaço destinado a travessia 
de pedestres na ponte da Avenida Tapajós, assim como que sejam adequadas 
as grades de proteção de acordo com padrões de segurança vigentes. 
 
  JUSTIFICATIVA:  
  Hoje para a travessia da principal ponte do município, por não 
haver rampa, cadeirantes, mães conduzindo carrinhos de bebê e muitas 
vezes idosos necessitam atravessar pela pista de rolamento, o que 
inevitavelmente gera risco de acidentes. Com relação a grade de proteção, 
conforme fotos em anexo, verificamos que a mesma além de estado ruim 
de conservação apresenta-se em altura que não traz segurança devida aos 
pedestres.Devemos levar em consideração a Lei N.º 10.098 de 23 de março 
de 1994no Art. 2º que trata de acessibilidade,observando o inciso II- `` 
barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas``, 
tendo como uma de suas classificações, as barreiras arquitetônicas 
urbanísticas, que são as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público e também respeitando o estatuto do Idoso.Atendendo a justa 
reivindicação dos usuários, é que solicitamos as citadas adequações. 
 
 
Termos em que pede deferimento,  
 
 
Sulina - PR, 15 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
_______________________________ 
        Cleiton Chiocheta- Vereador PSC 
 
 
 



 
 

 
 
 
Anexo:  INDICAÇÃO Nº 01/2017 
 

 
 
 
 
 
 

 


